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RESUMO

Os acidentes e violência no trânsito constituem uma preocupação para a Saúde Pública atualmente. A grande parte dos acidentes tem como principal causa o fator humano, dentre os fatores está a ingestão de álcool. Com o intuito de diminuir o quantitativo de acidentes de trânsito advindos da ingestão de álcool, o governo brasileiro enrijeceu os artigos do Código de Trânsito Brasileiro sendo promulgada a Lei nº 11.705/08 prevendo mudanças no tema referente ao álcool e direção. O objetivo do presente artigo foi compreender o atual contexto da atuação do policial militar na Lei Seca. Para alcançar o objetivo proposto foi realizada uma revisão bibliográfica sobre o tema em sites científicos e oficiais. O papel da Polícia Militar está em oferecer um policiamento ostensivo de trânsito de qualidade à população. Conclui-se com a presente pesquisa que é de extrema importância que a Política Militar promova uma educação continuada com o intuito de promover um conhecimento adequado, em especial no âmbito das atividades especializadas, vez que as legislações sofrem alterações de forma contínua dificultando a boa conduta do policial militar.
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ABSTRACT

Accidents and traffic violence are a concern for Public Health today. Most of the accidents have as main cause the human factor, among the factors is the ingestion of alcohol. In order to reduce the number of traffic accidents resulting from the ingestion of alcohol, the Brazilian government enriched the articles of the Brazilian Traffic Code, promulgating Law No. 11,705 / 08, foreseeing changes in the theme related to alcohol and driving. The aim of this article was to understand the current context of the military police 's activity in the Seca Law. In order to reach the proposed objective, a bibliographic review was carried out on scientific and official sites. The role of the Military Police is to provide ostensible policing of quality transit to the population. It is concluded with the present research that it is of extreme importance that the Military Policy promotes a continuous education with the intention of promoting an adequate knowledge, especially in the scope of the specialized activities, since the legislation undergoes changes of continuous form hindering the good conduct of the military police.
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1 INTRODUÇÃO

Os acidentes e violência no trânsito constituem uma preocupação para a Saúde Pública atualmente. A crescente taxa de morbimortalidade no trânsito chega a ser considerada epidêmica diante das consequências que acarretam tanto para o indivíduo quanto para seus familiares e a sociedade em geral (JOMAR et al., 2011). 
Conforme dados do Observatório Nacional de Segurança Viária (2015) cerca de 90% dos acidentes de trânsito tem como principal causa o fator humano, sendo assim, é na sociedade que está inserida a origem e o remédio para a redução dos impactos ocasionados pelos acidentes de trânsito.
Segundo dados da Organização Mundial de Saúde o quantitativo de vítimas fatais advindas de acidentes de trânsito por ano estima-se que cerca de 1,2 milhões (WHO, 2009). Segundo estimativas nos países em desenvolvimento até 2030 esses números deverão aumentar em 40%, diante da inexistência de medidas preventivas efetivas para a prevenção desses acidentes (JOMAR et al., 2011). 
Com o intuito de diminuir o quantitativo de acidentes de trânsito advindos da ingestão de álcool, o governo brasileiro enrijeceu os artigos do Código de Trânsito Brasileiro sendo promulgada a Lei nº 11.705/08 prevendo mudanças no tema referente ao álcool e direção. 
Com a finalidade de corrigir alguns aspectos da redação da referida lei, em 2012 entrou em vigor a Lei nº 12.760 conhecida como Nova Lei Seca. Diante da boa aceitação da referida lei em alguns aspectos, e mudanças questionáveis em outros aspectos que não foram bem vistas pelos tribunais e pela doutrina, o presente artigo tem por objetivo abordar esses principais pontos apresentando estatísticas dos acidentes de trânsito provocados por motoristas que fizeram a ingestão de bebidas alcoólicas e as políticas públicas que possuem a finalidade de prevenir e coibir que condutores infrinjam as leis de trânsito.
É diante deste cenário que apresenta-se a seguinte problemática: Como a polícia militar contribui para o cumprimento da Lei Seca?
Para responder a esse questionamento levantado é que a presente pesquisa tem com objetivo geral apontar a contribuição do trabalho desenvolvido pela polícia militar no cumprimento das exigências da Lei Seca. Os objetivos específicos são: apresentar as consequências do consumo de bebidas alcoólicas no desempenho do condutor do veículo; abordar os principais aspectos da nova Lei Seca; e analisar o papel da polícia militar no cumprimento das exigências da Lei Seca.
O presente trabalho tem sua justificativa apoiada na contribuição que tal estudo pode oferecer à Polícia Militar do Estado de Goiás, aos diversos profissionais ligados à Segurança Pública e, principalmente, é relevante para a sociedade como um todo, tendo em vista as consequências do consumo do álcool associado à direção.
Foi utilizado nesse estudo a base metodológica de revisão de literatura, através da qual fez-se um levantamento singular de dados bibliográficos para comprovar que os demais estudos identificados em meio acadêmico estariam diretamente relacionados diretamente a temática estabelecida.
O objetivo da pesquisa foi compreender a contextualização atual que trata da atuação da Polícia Militar frente a Lei Seca e o período observado para a identificação dos estudos que serviram de base foi dos anos de 2013 a 2018. Essas datas foram fixadas, pois houve a necessidade de se usar um determinado período concreto procurando evitar o uso de dados desnecessários e/ou escassos, além de basear esse estudo em dados atualizados.
Os estudos utilizados como padrão para comparações nessa pesquisa foram detectados através de buscas bibliográficas em materiais científicos e bancos de dados informatizados. As palavras-chave delimitadas para a realização das buscas foram: Lei Seca; Consumo de Álcool; Polícia Militar. Posterior a pesquisa dessas palavras-chave chegou-se a formulação dos tópicos específicos detalhados. 
Após o levantamento bibliográfico foi feita uma análise primária através de leitura exploratória, definindo os principais textos se encaixavam na temática. Posteriormente foi estabelecida uma leitura aprofundada de todos os artigos e textos, a fim de localizar informações pertinentes e com o intuito de se chegar ao objetivo deste estudo.
Por fim, apreciando todos os dados e informações obtidos, foi possível aferir a relevância da atuação da Polícia Militar em ações relacionadas a Lei Seca, bem como a relevância desse trabalho para contribuição com o meio acadêmico.


2 REVISÃO DE LITERATURA

2.1 O consumo de bebidas alcoólicas e suas consequências no desempenho do condutor

Devido ao alto índice de acidentes de trânsito provocados por motoristas embriagados, foram surgindo estudos sobre como o álcool influencia no ato de dirigir e nas decisões a serem tomadas durante a condução do veículo automotor. 
Em virtude da complexidade e dos múltiplos fatores que podem estar associados as reais causas dos acidentes de trânsito pode ser encontrada uma explicação lógica com base em quatro fatores: o veículo; o traçado e o estado da via; as normas e a fiscalização; o comportamento do condutor; e, as capacidades psiconsicas do indivíduo condutos do veículo (HOFFMANN; CARBONELL; MONTORO, 1996).
Na medida em que o consumo de bebida alcoólica consumida pelo indivíduo aumenta, começam a surgir sintomas que prejudicam a condução do veículo. As principais alterações que ocorrem no indivíduo são: alteração da saúde física e psicológica do condutor; redução da capacidade de avaliação crítica e julgamento; prejuízo na capacidade de dividir atenção; comprometimento visual, dos reflexos e da visão periférica; coordenação motora reduzida; retardo do tempo de reação a uma determinada situação (DUAILIBI; PINSKY; LARANJEIRA, 2010). 
As taxas de alcoolemia ou concentração de álcool no sangue provocam diferentes efeitos no organismo, de acordo com Panitz (2007). Os estágios se dividem em: subclínico; euforia; excitação; confusão; estupor; e, coma.
No Estágio Subclínico, o percentual de álcool no sangue fica entre 1 a 5 dg/L, nessa fase não há nenhuma influência ou efeito aparente. A redução dos reflexos só é detectável por meio de testes especiais (PANITZ, 2007). 
No Estágio de Euforia o percentual de álcool no sangue fica entre 3 a 12 dg/L, o indivíduo apresenta leve euforia, sociabilidade e loquacidade, se sente mais confiante e desinibido. Há uma redução da atenção, do julgamento e do controle. É nessa fase que dá início ao embotamento senso-motor, onde se realiza de forma lenta o processamento das informações e perda da eficiência em testes de performance crítica (PANITZ, 2007).
O indivíduo em Estágio de Excitação possui concentração de álcool no sangue entre 9 a 25dg/L. Nesse estágio o indivíduo já apresenta Instabilidade emocional e a redução do julgamento crítico. Há alterações visíveis na percepção, memória e compreensão, além de redução das respostas sensoriais e aumento do tempo de reação. O indivíduo apresenta alterações significativas: na acuidade visual, visão periférica; recuperação ao deslumbramento; coordenação senso-motora; balanceamento; e, sonolência (PANITZ, 2007).
No Estágio da Confusão o indivíduo apresenta concentração alcoólica no sangue entre 18 a 30 dg/L, nesse estágio o indivíduo apresenta: desorientação; confusão mental; tonturas; distúrbios visuais, de percepção das cores, formas, movimentos e dimensões; aumento do limiar da dor; redução da coordenação muscular; caminhar cambaleante e fala arrastada; Estados emocionais exagerados; apatia; ou, letargia (PANITZ, 2007).
No estágio mais avançado, chamado de Estágio do Estupor o indivíduo apresenta concentração alcoólica no sangue entre 25 a 40 dg/L. Nesse estágio o indivíduo apresenta: Inércia generalizada; perda das funções motoras; respostas aos estímulos reduzidas; descoordenação muscular; incapacidade de levantar ou caminhar; vômitos; incontinência urinária e das fezes; perda da consciência; ou  adormecimento (PANITZ, 2007).
No Estágio do Coma, o indivíduo apresenta concentração alcoólica no sangue entre 35 a 50 dg/L. Dentre os sintomas apresentados estão: inconsciência completa, coma e anestesia; reflexos anulados ou deprimidos; hipotermia; deficiências circulatórias e respiratória. Provável morte (PANITZ, 2007).
No último estágio chamado de Estágio da Morte quando o indivíduo apresenta concentração alcoólica no sangue acima de 45 dg/L é provável que ocorra a morte por parada respiratória. Não indo a óbito, o indivíduo irá dormir por um longo período, geralmente entre 8 e 24 horas após o consumo excessivo de álcool. Ao acordar, chamada de “fase remanescente”, o indivíduo apresenta perda de reflexos e da coordenação de movimentos comprometendo uma direção segura, mesmo que seja realizado o teste de alcoolemia e não acuse dosagem alcoólica significativa (PANITZ, 2007).
Em 2007, o Decreto n° 6.117, aprovou a Política Nacional sobre o Álcool que prevê medidas para reduzir a utilização de álcool e sua associação com a criminalidade e violência. O Decreto definiu bebida alcoólica como qualquer tipo de bebida que contiver 0.5 grau Gay-Lussac ou mais de concentração, além de medicamentos com teor alcoólico igual ou acima de 0.5 grau Gay-Lussac (BRASIL, 2008).
Recentemente o Código de Trânsito Brasileiro, Lei n° 9.503/1997, sofreu alteração mediante a Lei n° 12.760/2012, apelidada de “Nova Lei Seca” colocando a tolerância zero de álcool no sangue. 
O artigo 306 da atual Lei Seca dispõe que comete crime de embriaguez ao volante o condutor que apresente concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar ou ainda sinais físicos de comprometimento da capacidade psicomotora.


2.2 Aspectos da nova lei seca 

A Lei n° 12.760/2012, conhecida como “Nova Lei Seca”, surgiu para corrigir os equívocos da Lei n° 11.705/08 com o intuito de amenizar o número de mortes em decorrência dos acidentes de trânsito ocasionados por condutores alcoolizados.
 Assim que foi publicada a lei já se mostrou eficaz não havendo neste caso a “vacatio legis” deixando subentendido que o Poder Executivo tinha a intenção de utilizá-la com rigor nas próprias festas do final do ano de 2012. 
A “Nova Lei Seca” alterou a multa passando de 5 vezes (R$957,70) para 10 vezes (R$1.915,40). O parágrafo único da lei dispõe que em casos de reincidência em um período de até 12 meses, a multa deverá ser aplicada em dobro (R$3.830,80) e a suspensão do direito de dirigir por 12 meses. 
A redação da medida administrativa da Lei Seca de 2008 previa a retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado e recolhimento da carteira de habilitação. Com a nova Lei Seca deve haver o recolhimento da carteira de habilitação e o veículo retido, segundo o disposto na Lei 9.503, § 4º do art. 270 do Código de Trânsito Brasileiro. As medidas são iguais, havendo apenas uma alteração no texto que não modificou substancialmente seu conteúdo. Conforme o previsto na redação, deve haver a retenção do veículo, o ponto questionado diz respeito ao recolhimento imediato do documento de habilitação, que diz respeito à um ato provisório e cautelar, devendo durar enquanto há o estado de embriaguez do condutor e após isso ser liberado.  Já a apreensão refere-se a suspensão do direito de dirigir devendo ocorrer após o devido processo legal no âmbito administrativo, com garantia de ampla defesa e contraditório (artigos 5°, LIV e LV, CF; 265, CTB, e Resolução 182/05) (CABETTE, 2013).
A Resolução 432/2013 do Contran em seus artigos 9 e 10 regulou esse assunto. Desta forma, a redação do art. 276 do CTB sofreu alteração com o advento das leis 11.705/2008101 e 12.760/2012, na redação foi mantida a frase “qualquer concentração de álcool” estando o condutor sujeito às penalidades dispostas no art. 165. Ao caput do artigo foi adicionada a realização do exame de aparelho alveolar, também conhecido como bafômetro, tornando o método oficial de aferição de quantidade de álcool do organismo do motorista. Desta forma, o Contran disciplinará o condutor apenas quando a infração for apurada mediante bafômetro. Ao não especificar a quantidade de álcool tolerada para o exame toxicológico de sangue, entende-se que qualquer quantidade encontrada o condutor será sujeito às penalidades específicas do art. 165 do CTB (CABETTE, 2013). 
Através da Resolução 432 art. 6°, II, de janeiro de 2013, o Contran prevê que a infração do art. 165 ocorrerá quando o teste do bafômetro obter a medição igual ou superior a 0,05 miligramas de álcool por litro de ar alveolar expirado (0,05mg/L), já com o abatimento do erro máximo admitido. Mediante a norma entende-se que a tolerância é realmente zero, vez que o erro máximo admitido pelo bafômetro é de 0,04mg/L.
A atual Lei n° 12.760/2012107 alterou a redação da Lei n° 11.705/2008 ao afirmar que o condutor “poderá” se submeter ao teste do bafômetro não mais o obrigando como dava a entender a antiga lei. Com a nova lei não há mais tal questão, já que, se antes era obrigatório, agora não mais. O §1º foi revogado já que seu conteúdo foi adicionado ao final do caput do art. 277.  No §2 com a alteração da redação houve uma melhora ao exemplificar alguns dos meios de comprovação da influência de álcool como “imagem, vídeo e constatação de sinais”, deixando clara a intenção do artigo ao se referir apenas à seara administrativa, não devendo extrapolar para o campo penal do crime de trânsito previsto no art. 306, CTB. 
A Lei n° 12.760/2012112 alterou também o art. 306 da Lei n° 11.705/2008 retirando o elemento “via pública”, tornando criminosa a condução de veículo automotor com capacidade psicomotora alterada também em área privada (garagem, chácara, condomínio, estacionamento e etc), podendo ser preso em flagrante. O caput do referido artigo deixa de fazer referência a qualquer tipo de concentração etílica no sangue do condutor, e o que antes era elemento típico passou a ser meio de prova, cometendo crime o indivíduo que realizar a condução de veículo automotor tendo comprometida a sua capacidade psicomotora proveniente da ingestão de álcool ou de outra substância psicoativa.
Instituído pela Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) no seu art. 314, parágrafo único, acatou todas as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) existentes desde que não estivessem em conflito com as suas disposições. O referido artigo determinou que o CONTRAN realizasse a revisão de todas as Resoluções anteriores e a expedição de outras caso necessárias para que o Código fosse melhor executado. Em 2013, a Resolução 432 do Contran entrou em vigor ratificando e especificando as matérias legisladas pela Nova Lei Seca, n° 12.760/2012 (“Nova Lei Seca”), bem como pormenorizou os pontos que enrijeceram as punições contra os condutores.


2.3 Atuação da Polícia Militar frente a Lei Seca

A Polícia Militar também realiza o policiamento ostensivo de trânsito de acordo com a necessidade que cada situação vai determinar. Esse tipo de policiamento ostensivo está presente no Código de Trânsito Brasileiro, descrito como a realização de ações por parte dos policiais militares frente as necessidades de prevenção e repressão de ações relativas a segurança pública, garantindo o cumprimento das normas alusivas ao trânsito, permitindo a livre circulação adequada e a redução de casos de acidentes (GUIMARÃES; CARVALHO, 2013).
Praticar o policiamento ostensivo de trânsito é uma das missões da Polícia Militar. Os autores Guimarães; Carvalho (2013) relatam que o policiamento ostensivo é realizado pela presença do PM devidamente fardado, sendo possível o seu reconhecimento por qualquer indivíduo através de seu fardamento, de seus equipamentos e demais apetrechos policiais. Os PMs de trânsito tem primeiramente o objetivo de prevenir e depois é realizada a autuação, quando necessária. É possível ainda descrever o policiamento ostensivo de trânsito como um intermediário da população face a violência no trânsito, reprimindo principalmente os crimes cometidos no trânsito e os atos infracionários (GUIMARÃES; CARVALHO, 2013). 
Em um estudo realizado com Policiais Militares que atuam no policiamento ostensivo de trânsito revelou que eles acreditam que a fiscalização deve ser realizada separadamente aos atos punitivos. Para Nascimento; Menandro (2016), os policiais preferem que sua atuação seja separada das atividades educativas promovidas por equipes que não são da Polícia e dizem que não é conveniente promover práticas educativas aos indivíduos que se encontram alcoolizados, sendo inclusive prejudicial e perigoso para as pessoas que estão na cena, já que dentro das operações de fiscalização podem ocorrer perseguições a atividades criminosas e até mesmo se depararem com motoristas armados. 
Os policiais militares que atuam no trânsito relatam a satisfação de perceberem que as ações de fiscalização são observadas pela maioria da população como atos positivos e que devem ter continuidade. Esses relatos positivos da população são vistos com bons olhos pela corporação, já que algumas vezes eles se deparam com meios de comunicação que trazem a imagem de uma polícia agressiva, como truculento, institucional e incompetente. 
É fato questionar alguns interesses em se preservar a atividade de fiscalização realizada pela PM, principalmente quando existe um reconhecimento especial da população e um impacto social nas tarefas realizadas. Esses questionamentos entram na esfera da falta de suporte legal na exigência do teste de etilômetro, por exemplo, quando se observam falhas na punição do infrator, por inúmeros mecanismos que existem hoje para burlar as operações de fiscalização e pela falta de recursos que permitiriam visualizar se existe ou não a reincidência do infrator. As dificuldades só aumentam quando há uma diminuição do quadro de policiais do Batalhão de Trânsito (NASCIMENTO; MENANDRO, 2016).


3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

É unânime encontrar na literatura relatos do crescimento acelerado das cidades, que ganhou novas características após o século XX com vida mais urbana e moderna. A mobilidade urbana foi um dos pontos que mais evoluíram. O deslocamento é uma situação cotidiana e natural que faz parte das necessidades humanas, cada qual com sua necessidade específica.
O crescente aumento da utilização de automóveis individual tem dificultado a fluidez na mobilidade urbana. Com base em estudos sobre os acidentes de trânsito o que se sobressai são fatores de erro humano, tanto como a única causa quanto somada a um conjunto de fatores.
Segundo Petridou & Moustaki (2000) existem quatro vertentes que diferencia o fator comportamento. A primeira vertente se refere a fatores que são capazes de reduzir a capacidade de trafegar por um horizonte de longo-prazo. A segunda vertente se refere a motivações capazes alterar a capacidade de trafegar a curto prazo. A terceira vertente reuni fatores em que o condutor assume o risco a longo prazo. A quarta e última vertente diz respeito a fatores em o condutor assume o risco em curto prazo.
Diante dessas vertentes, a condução de veículo por condutor embriagado se encaixa na vertente em que há uma capacidade reduzida de dirigir em curto e em longo prazo. Além desses, pode-se encaixar também na vertente que afirma o condutor assumir o comportamento de risco.
Corroborando com a ideia, Oliveira et al. (2012) afirma que a condução de veículo por condutor embriagado é um comportamento de risco tanto para quem conduz o veículo quanto para pedestres. Ainda segundo os autores, em sua pesquisa, ficou constatado que o uso de bebida alcoólica colabora de forma direta e indireta para a ocorrência de acidentes de trânsito.
Moura et al. (2009) em seu estudo verificou a quantidade de condutores embriagados nas capitais dos estados país e no Distrito Federal. Foram analisados os anos de 2007 e 2008, com um total de 108.604 entrevistados. Quando questionados sobre a utilização de bebida alcoólica associada a direção, no ano de 2007, cerca de 4,3% dos entrevistados assumiram ter conduzido veículo embriagado seguido de 3,3% em 2008.
No estudo realizado por Campos et al. (2012) em dez cidades de Minas Gerais foram abordados 1.951 motoristas no período da madrugada nas sextas-feiras e sábados. Do total de entrevistados cerca de 475 indivíduos admitiram ter ingerido bebida alcoólica no dia e apresentaram concentração de álcool no ar expirado acima do limite permitido.
No que se refere aos aspectos legais do tema, é certo que no Brasil ainda é muito recente a normatização da utilização de álcool e outras drogas associados a direção. A princípio a Lei nº 11.705 de 2008 alterou o Código de Trânsito passando a infração de direção alcoolizada para gravíssima e trouxe outras mudanças que depois sofreram alteração em 2012 com a Lei nº 12.760. A nova lei trouxe outros meios de prova além do bafômetro. A partir da lei foi possível a constatação da ingestão de álcool a partir de depoimentos, fotos, vídeos e outros meios que tornem evidente que o condutor esteja embriagado. Além disso, a nova lei aumentou o valor da multa e quadruplicou o valor em caso de reincidência.
Sendo o policiamento ostensivo de trânsito uma das atribuições da Polícia Militar cabe a ela prevenir e reprimir atos que contribuam para a desordem pública. Geralmente, o procedimento adotado pela Polícia Militar em abordagem a motoristas embriagados é realizar abordagem de motoristas com faixas etárias diversas. O motorista é convidado pelo policial militar a realizar o teste do bafômetro. Caso o motorista aceite fazer e seja constatado o consumo de álcool, o motorista é encaminhado à delegacia responsável para realização dos procedimentos padrões. Caso o motorista se recuse a realizar o teste de bafômetro, vez que não são obrigados legalmente, o policial pode lavrar um exame de alcoolemia com base na Resolução do Conselho Nacional de Trânsito ou realizar o encaminhamento do motorista até a delegacia para a realização de exame testemunhal onde sua condição física e emocional será avaliada. 
Embora a referida lei tenha um forte espírito de repressão na prática policial ela trouxe impunidade, vez que a disciplina delituosa necessita de uma quantificação do índice de álcool no sangue. A regra traz benefícios não apenas aos que são abordados em situação do crime como também em condutores que já foram processados pelo delito anteriormente à edição da lei.
As constantes modificações na legislação faz com que seja necessária uma constante atualização dos policiais militares refletindo diretamente no trabalho exercido por ela. A importância do ensino continuado é uma necessidade constante para o trabalho exercido pela Polícia Militar principalmente na área de direito penal de trânsito que engloba conhecimentos específicos da área. Um maior conhecimento específico traz ao policial militar uma segurança maior de seus atos nas situações existentes.
 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho procurou analisar o papel do policial no cumprimento da Lei Seca. O objetivo do legislador ao editar a Lei Seca foi reduzir os índices de morte no trânsito provocados pela embriaguez ao volante porém nota-se que a referida lei trouxe impunidade aos infratores da lei, e para a atuação do policial militar deu origem tratamentos abusivos e hostis.
O policial militar tende a agir de forma moral, mesmo que tal atitude lhe traga prejuízo, ao retirar condutores embriagados de circulação visando a segurança das vias públicas e prevenir acidentes, contribuindo com a preservação da vida de civis.
Conclui-se com a presente pesquisa que é de extrema importância que a Política Militar promova uma educação continuada com o intuito de promover um conhecimento adequado, em especial no âmbito das atividades especializadas, vez que as legislações sofrem alterações de forma contínua dificultando a boa conduta do policial militar.
Diante disso, para reduzir as consequências negativas de uma conduta inadequada por parte dos policiais militares, percebe-se que há uma necessidade das ações serem integradas com diversas instituições. Outro ponto a ser observado é a necessidade da elaboração de um procedimento operacional padrão na abordagem a motoristas embriagados.
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